
 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA UNIPESSOAL 
PATRICIA DE MORAES HINZ 

NIRE 41105704231 
CNPJ 06.718.646/0001-95 

 

PATRICIA DE MORAES HINZ, brasileira, empresária, solteira, natural de Ivaiporã-PR, 
nascida em 12/02/1979, RG 7.718192-0 SSP-PR, CPF 025.879.539-52, residente e 
domiciliada na Rua Visconde de Guarapuava, n°602, Bairro Centro, CEP 85010-240, 
Guarapuava– PR. 
 
Empresária individual, sob o nome empresarial PATRICIA DE MORAES HINZ com sede a 
Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n°4702, Distrito Industrial Atalaia, CEP 85100-000, 
Guarapuava-PR, CNPJ 06.718.646/0001-95, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o 
NIRE 41105704231 em 15/07/2004, e ultima alteração sob n° 20217923216 em 01/12/2021, 
fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, ora transforma seu 
registro de           EMPRESARIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA alterar por 
transformação a empresa LIMITADA UNIPESSOAL                                                                                          
 
Resolve individual passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária Limitada, 
mediante as seguintes cláusulas:                                                                                            
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a razão social da empresa que passa ter a seguinte 
denominação PERFLEX MÓVEIS LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o nome e qualificação de PATRICIA DE MORAES 
HINZ para PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA, casada em comunhão parcial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o objeto social: Comércio varejista de móveis e 
equipamentos para escritório móveis planejados, móveis escolares equipamentos e 
suprimentos de informática, equipamentos de telefonia e comunicação, artigos fotográficos e 
para filmagem, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, artigos de papelaria, artigos 
de colchoaria, fabricação de móveis com predominância de madeiras, serviços de estofaria, 
concerto e reparação de móveis, comércio varejista de madeiras folhadas, prensadas, 
compensadas e artefatos de madeira para fabricação de móveis, comércio varejista de 
fechaduras e dobradiças, incorporação de empreendimentos imobiliários, loteamento de 
imóveis próprios, aluguel de imóveis próprios. 
  
CLÁUSULA QUARTA: O capital da empresa individual ora transformada, fica alterado para o 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalmente integralizado em moeda corrente 
do país, divididos em 1.000.000,00  (um milhão) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, distribuído para a sócia da seguinte forma:                                                               
 

SÓCIA % QUOTAS VALOR 

PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA 100 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

TOTAL 100 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 
 
CLÁUSULA QUINTA: A Administração da sociedade será exercida pela titular PATRICIA DE 
MORAES HINZ YOKOTA, com poderes e atribuições de administrador, autorizo o uso do 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 

onerar ou alienar bem imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em 
Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada Unipessoal sob a razão social de  
PERFLEX MÓVEIS LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se 
regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 
transformado. 

CLAUSULA OITAVA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL 

da referida empresa, com o teor seguinte. 
 

PERFLEX MÓVEIS LTDA  
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CNPJ 06.718.646/0001-95 
 
PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA, brasileira, empresária, casada comunhão parcial de 
bens, natural de Ivaiporã-PR, nascida em 12/02/1979, RG 7.718192-0 SSP-PR, CPF 
025.879.539-52, residente e domiciliada na Rua Vicente Machado, n°450, Bairro Trianon, CEP 
85012-250, Guarapuava– PR. 
 
Unica sócia da sociedade PERFLEX MÓVEIS LTDA com sede a Avenida Bento Munhoz da 
Rocha Neto, n°4702, Distrito Industrial Atalaia, CEP 85100-000, Guarapuava-PR, CNPJ 
06.718.646/0001-95. 
 
Resolve consolidar seu contrato de conformidade com as cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial: PERFLEX MÓVEIS LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro na Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Neto, n°4702, Distrito Industrial Atalaia, CEP 85100-000, Guarapuava-PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Comércio varejista de móveis e 
equipamentos para escritório móveis planejados, móveis escolares equipamentos e 
suprimentos de informática, equipamentos de telefonia e comunicação, artigos fotográficos e 
para filmagem, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, artigos de papelaria, artigos 
de colchoaria, fabricação de móveis com predominância de madeiras, serviços de estofaria, 
concerto e reparação de móveis, comércio varejista de madeiras folhadas, prensadas, 
compensadas e artefatos de madeira para fabricação de móveis, comércio varejista de 
fechaduras e dobradiças, incorporação de empreendimentos imobiliários, loteamento de 
imóveis próprios, aluguel de imóveis próprios. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho de 2004 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

divididos em 1.000.000,00 (um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do País e assim distribuídas: 

 
SÓCIA % QUOTAS VALOR 

PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA 100 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

TOTAL 100 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do sócio, a quem, fica assegurado em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo ao sócio, a 
proporção de sua quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá a sócia PATRICIA DE MORAES 
HINZ YOKOTA, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome 

empresarial individualmente, autorizado a assumir obrigações seja em seu favor ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A Administradora declara sob as penas da lei, que não esta impedida 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sócia podera fixar uma retirada mensal, a título de pro 

labore, observando as disposições regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade, continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial levantado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Esta empresa está regida por este contrato social pelos 

artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, bem como de forma 

supletiva e no que forem aplicáveis pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e demais dispositivos legais 

pertinentes à matéria. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava-PR, para 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações oriundas deste instrumento. 
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E por assim estar justos e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento em 
uma única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

 
 

Guarapuava/PR, 14 de junho de 2024. 
 
 
 

PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PERFLEX MÓVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02587953952
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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